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Primeiro levaram os negros 
Mas não me importei com isso 

Eu não era negro 
Em seguida levaram alguns operários 

Mas não me importei com isso 
Eu também não era operário 

Depois prenderam os miseráveis 
Mas não me importei com isso 
Porque eu não sou miserável

Depois agarraram uns desempregados 
Mas como tenho meu emprego

Também não me importei 
Agora estão me levando 

Mas já é tarde
Como eu não me importei com ninguém 

Ninguém se importa comigo

Bertold Brecht (1898 – 1956)



 SUBSIDIAR A ETAPA FINALÍSTICA DO

PLANEJAMENTO(CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

E COMPRAS DE PRODUTOS) NOS MOLDES

LEGAIS VIGENTES, DE FORMA A GARANTIR AS

METAS FIRMADAS JUNTO ÀS INSTÂNCIAS DE

CONTROLE E PACTUAÇÃO.

 ORIENTAR SOBRE A LEGALIDADE DA

EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, NO INTUITO DE CONTRIBUIR COM A

TRANSPARÊNCIA E COM AS INSTÂNCIAS DE

CONTROLE E PACTUAÇÃO.

OBJETIVOS DE 

APRENDIZAGEM 



Nosso planejamento está ok? 
Seguimos para as questões práticas de sua 

execução!



RESPONSABILIDADE 
FISCAL

A Lei de Responsabilidade Fiscal é
considerada um marco na gestão
pública no Brasil, pois se
apresenta como um código de
conduta para os gestores
públicos, tendo em vista que
promove normas voltadas para a
gestão dos recursos financeiros,
além de impor um maior controle
e planejamento para as contas
das entidades públicas.







 Materiais de consumo
 Locação ou aquisição de materiais

permanentes
 Locação de veículos e imóveis
 Contratações de:

 Pessoa Jurídica (reparos, pinturas,
reformas e adaptações para
acessibilidade de bens imóveis
sem que ocorra a ampliação do
imóvel;

 Pessoa Física (realização de
capacitação e outras atividades
relacionadas aos serviços)

Alguns itens que podem ser executados com

recursos do FNAS para a realização das ações

planejadas

 Aluguel de espaço para
eventos, palestras ou
atividades esportivas

 Deslocamentos
 Usuários (para

participação nas
atividades referentes aos
serviços ofertados)

 Equipe (para participar de
capacitação, conferência,
reunião em outro
município ou Estado)



https://www.cnm.org.br/biblioteca/exibe/13689

https://www.cnm.org.br/biblioteca/exibe/13689




CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS E 
AQUISIÇÃO DE 

PRODUTOS 

 Pessoa Física pode?
 Pessoa Jurídica pode?
 Material Permanente pode?
 Material de Consumo pode?

Pode, mediante necessidade do Planejamento da Ação 
a ser realizada

+
Verificada a necessidade ou não de Licitação/Seleção

+
Cotação de Preço 

+ 
Aprovação do CMAS 

+
Contrato discriminando toda a proposta do serviço 

prestado
+ 

Empenho
+

Liquidação
+

Pagamento
+ 

Recibo de pagamento
+

Relatório da ação realizada (prestação de serviço) 



 Enquanto não são utilizados, os recursos devem ser

obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança ou no

mercado financeiro.

 Os pagamentos devem ser feitos mediante transferências

bancárias contabilizado pelo órgão competente e

obrigatoriamente assinado pelo ordenador da despesa e pelo

encarregado do setor financeiro.

 Caso passe de um ano para outro com o saldo em conta, não
esquecer a Reprogramação de Saldos!



Agora, todos os órgãos da administração pública
poderão dispensar a licitação para compras e
outros serviços de até R$ 50 mil e obras e serviços
de engenharia de até R$ 100 mil.

LICITAÇÃO



LICITAÇÃO

 Conheça e dialogue com a equipe 
municipal de licitação!!!

O Termo de Referência é o documento
que condensa as principais informações
da fase interna da licitação e, por isso,
deve ser construído com cuidado e
atenção, já que seus dados servem de
espelho para elaboração do edital e
contrato administrativo. A especificação
do objeto é um dos elementos mais
sensíveis do TR.



GUARDA 
DOCUMENTAL 

 Art. 10º. O ente deverá adotar modelo de 

cadastro que contemple, no mínimo as 

seguintes informações: 

I - identificação do processo;

II - exercício do processo;

III - origem do recurso, nos processos de 

pagamento;

IV - bloco de financiamento, programa, 

projeto ou transferências voluntárias de 

recursos

oriundos de emenda parlamentar ou de 

programação orçamentária própria;
V - objeto.

 Art. 8º. Os processos e documentos deverão 

ser mantidos arquivados pelo prazo mínimo 

de dez anos, a contar do exercício de 
aprovação das contas.

PORTARIA Nº 124, DE 

29 DE JUNHO DE 2017



 Art. 21º. O ente cofinanciado deverá distinguir os

documentos relacionados às despesas realizadas com

recursos próprios e do cofinanciamento estadual,

daquelas realizadas com recursos do cofinanciamento
federal.

 Art. 24º. Os documentos que evidenciarem a aplicação

dos recursos no fortalecimento dos Conselhos de

Assistência Social dos Estados, Distrito Federal ou

Municípios, especialmente aqueles cuja origem seja

percentual do Índice de Gestão Descentralizada do

SUAS- IGDSUAS e Índice de Gestão Descentralizada do

Programa Bolsa Família e Cadastro Único - IGD - PBF,

deverão ser mantidos arquivados, em boa ordem e

conservação, devidamente identificados e à disposição

da SNAS e dos órgãos de controle interno e externo, nos
termos desta Portaria.



PAPEL DO CMAS 
NA 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS

 Exercer a orientação e o controle do Fundo
Municipal de Assistência Social (LOAS, arts. 28, §
1º, e 30, inciso II).

 Apreciar o relatório anual de gestão que
comprove a execução das ações com recursos
federais descentralizados para o Fundo Municipal
de Assistência Social (LOAS, art. 30-C; NOB/ SUAS,
item 4.3).

 Receber, analisar e manifestar-se (em sistema
informatizado disponibilizado pelo MDS) sobre a
aprovação, integral ou parcial, ou rejeição da
prestação de contas anual da aplicação dos
recursos transferidos pelo FNAS a título de apoio
financeiro ao aprimoramento da gestão
descentralizada do SUAS, isto é, os recursos do
IGDSUAS; (Decreto 7.636, de 2011, art. 11, inciso
I, e art. 12)



 Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos
recursos, bem como os ganhos sociais e o
desempenho dos benefícios, rendas, serviços
socioassistenciais, programas e projetos aprovados
na Política Municipal de Assistência Social
(Resolução CNAS 237, de 2006, art. 3º, inciso V).

 Acionar, quando necessário, o Ministério Público,
como instância de defesa e garantia de suas
prerrogativas legais (LOAS, art. 17, § 1º, inciso II, e
art. 31; Resolução CNAS 237, de 2006, art. 3º, inciso
XVI).

 Aprovar o plano municipal de assistência social e suas
adequações (NOB/SUAS, itens 3.1 e 4.3).

PAPEL DO CMAS 
NA 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS



PRESTAÇÃO DE CONTAS
ATRAVÉS DO  

DEMONSTRATIVO 
SINTÉTICO ANUAL DE 

EXECUÇÃO FÍSICO-
FINANCEIRA

SUASWEB

 A prestação de contas dos recursos transferidos fundo a
fundo para o cofinanciamento das ações da assistência
social são realizadas por meio do demonstrativo sintético
anual de execução físico-financeira, contido no sistema
informatizado SuasWeb, cujos dados deverão ser lançados
pelos gestores estaduais, municipais e do Distrito Federal e
submetidos à manifestação do Conselho de Assistência
Social, quanto ao cumprimento das finalidades dos
recursos.

 O lançamento das informações pelos gestores se realizará
no prazo de 60 dias da abertura do demonstrativo sintético
anual de execução físico-financeira.

 O Conselho de Assistência Social deverá se manifestar
acerca do cumprimento das finalidades dos repasses, da
execução dos serviços, programas e projetos
socioassistenciais em até 30 dias, contados a partir do
término do prazo de lançamento das informações pelos
gestores.



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

ATRAVÉS DO

RELATÓRIO DE 
GESTÃO

 O Relatório Anual de Gestão, em nível nacional,
estadual, municipal e no Distrito Federal, destina-
se a registrar e sintetizar informações sobre os
resultados alcançados e a probidade dos gestores
da política de assistência social, além de divulgá-
las às instâncias formais e de controle social do
SUAS, ao Poder Legislativo, ao Ministério Público e
à sociedade como um todo.

 Nele encontram-se avaliados os seguintes
aspectos:

• cumprimento das realizações, dos
resultados ou produtos obtidos em função das metas
prioritárias estabelecidas no Plano da Assistência
Social consolidado em um Plano de Ação Anual;

• aplicação dos recursos em cada esfera de
governo, em cada exercício anual.



 A responsabilidade por sua elaboração é do
órgão gestor da assistência social e deve ser
obrigatoriamente apreciado e aprovado pelo
CMAS.

 Sem essa apreciação e aprovação, o Relatório
Anual de Gestão não pode ser encaminhado às
demais instâncias envolvidas no processo.

 Sendo assim, o papel desempenhado pelo
conselho é de fundamental importância.

 Não há um modelo único e global a ser seguido
no momento de estruturar um relatório de
gestão.

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

ATRAVÉS DO

RELATÓRIO DE 
GESTÃO



PLANO DE AÇÃO
SUASWEB

PLANO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA         

SOCIAL  



CIT–COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

Integrantes da CIT:

MCid
 Fonseas
Congemas

Espaço de articulação e expressão das demandas 
dos gestores federais, estaduais e municipais. 

Negocia e pactua sobre aspectos operacionais da 
gestão do SUAS, mantendo contato permanente 
com as CIBs para troca de informações sobre o 

processo de descentralização.

AS 
INSTÂNCIAS 

DE 
PACTUAÇÃO 

DO SUAS



Instâncias que negociam e pactuam sobre 
aspectos da organização e gestão do sistema 

estadual e municipal de assistência social, 
observando as deliberações do Conselho 

Estadual de Assistência Social, a legislação 
vigente e as orientações da CIT e do Conselho 

Nacional de Assistência Social.

Integrantes da CIB:

Gestor Estadual 
COEGEMAS 

















Vídeo 
https://www.youtube.com/watch?v=EPqHYWVNz2U

FINALIZANDO 

https://www.youtube.com/watch?v=EPqHYWVNz2U


• Andreza Barreto

• Insta 
@andrezabarreto.empodera 

• (87) 98136.3212

• dezabarreto@gmail.com
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